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e regime de competência, conceitos estes mais adequados em face da legislação do 
imposto de renda das pessoas jurídicas. E vamos apontar a solução legislativa que 
nos parece mais adequada para a solução justa da questão dos rendimentos recebi-
dos acumuladamente. 

2. O Fato Gerador do Imposto de Renda 
2.1. Aquisição da disponibilidade da renda 

O Código Tributário Nacional define como fato gerador do imposto de renda a 
aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou de proventos de 
qualquer natureza. Neste sentido estabelece: 

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer 
natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídi-
ca: 

- de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de 
ambos; 
11 - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais 
não compreendidos no conceito de renda. 
§ 1° A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, 
da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de 
percepção. 
§ 2° Na hipótese de receita ou rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as 
condições e o momento em que se dará a sua disponibilidade, para fins de incidência 
do imposto referido neste artigo." 

Como se vê, não basta para a configuração do fato gerador do imposto de renda 
a ocorrência de um acréscimo patrimonial. E necessário que esse acréscimo patri-
monial esteja disponível. Assim, mesmo diante de uma situação que configura um 
acréscimo patrimonial, resta-nos enfrentar a questão da aquisição de sua disponibi-
lidade, pois a hipótese de incidência do imposto de que estamos tratando é, nos 
termos do art. 43 do Código Tributário Nacional, a aquisição da disponibilidade 
econômica ou jurídica da renda ou dos proventos de qualquer natureza. Essa hipó-
tese de incidência, repita-se, não se concretiza com a ocorrência de um acréscimo 
patrimonial. E preciso que esse acréscimo patrimonial esteja disponível para o titu-
lar do patrimônio. 

E, na verdade, a renda não se confunde com sua disponibilidade. Pode haver 
renda, mas esta não estar disponível para seu titular. O fato gerador do imposto de 
que se cuida não é a renda mas a aquisição da disponibilidade da renda, ou dos 
proventos de qualquer natureza. Assim, não basta, para ser devedor desse imposto, 
o auferir renda, ou proventos. E preciso que se tenha adquirido a disponibilidade. 
Não basta ter direito à renda ou aos proventos, ainda que se tenha a ação, ou mesmo 
a execução, para sua cobrança. Não basta ser credor da renda se esta não está dis-
ponível. 

A disponibilidade configura-se precisamente pela ausência de quaisquer obstá-
culos à vontade do titular da renda, ou dos proventos, quanto ao uso ou destinação 
destes. Se existem obstáculos a serem removidos, ainda que o titular da renda tenha 
o direito a esta e portanto a ação para havê-la, enquanto não removidos os obstácu-
los não haverá disponibilidade. Mesmo que o titular da renda tenha título executivo 
oponível ao devedor, se existe obstáculo a sua vontade não existe disponibilidade. 

O proprietário d 
consuma cada perío( 
tretanto, se o inquili: 
quantia correspondei 
mais do que ação, ( 
locação um título em 

Ter-se como nec 
uma forma de respeil 
a renda nada mais é c 
outras palavras, o im 
seu titular destina ao 
teio de suas atividade 
desta, evidentemente 
posto. Não é razoável 
para fazê-lo. 

A disponibilidad 
cia do imposto de re: 
seguir explicar. 

2.2. Disponibilidade 
Entende-se como 

lidade de fato, materi 
caracteriza pela possc 
recebimento da rende 
guagem de todos os 
corresponde a "rendii 

Assim entendida 
de fato, a configuraç 
des. Estas surgem, p0 

também à disponibili 
relação às pessoas jur 
rado pelo denomina& 
mento, como fato ecoi 
no momento em que e 

2.3. Disponibilidadej 
A disponibilidade 

Enquanto a disponibil 
ponibilidade jurídica 
qual o beneficiário ter 
em dinheiro (por exen 

Rubens Gomes de Sousa, P 
p. 70. 

2 	Rubens Gomes de Sousa, P 
pp. 70e71. 
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Note-se que não basta ter havido o lucro na pessoa jurídica da qual se é sócio ou 
acionista. E preciso que esse lucro tenha sido distribuído, vale dizer, creditado ao 
sócio ou acionista. Não basta tenha havido o decurso do tempo de vigência do con-
trato de financiamento, gerador do direito aos juros. Não basta tenha havido o de-
curso do tempo de vigência do contrato de locação gerando o direito ao aluguel. E 
preciso, em qualquer caso, tenha havido o crédito do valor correspondente. Tanto é 
assim que a lei ordinária cogita de rendimentos pagos ou creditados. 

Leva problema, porém, saber o que significa esse crédito. Em outras palavras, 
a questão consiste em saber como e até que ponto o crédito configura uma disponi-
bilidade jurídica. Essa questão, aliás, já tem ensejado manifestações que bem de-
monstram a desatenção de muitos, inclusive magistrados, pelos conceitos de dispo-
nibilidade jurídica. 

3. O Crédito como Disponibilidade Jurídica 
3.1. Regime tributário das pessoas jurídicas e das pessoas físicas 

Em primeiro lugar temos de encarar a questão do conceito de disponibilidade 
jurídica sem esquecer que temos critérios diversos de apuração da base tributável, 
conforme se trate de pessoas jurídicas ou de pessoas físicas. Em relação às pessoas 
jurídicas, o imposto de renda é calculado a partir de um elemento essencial denomi-
nado lucro, apurado a partir de fatos que em regra são objeto de registros contábeis, 
e na feitura de tais registros leva-se em conta ou o regime de caixa, ou o regime de 
competência. 

Pelo regime de caixa, os pagamentos e recebimentos são escriturados no mo-
mento em que efetivamente acontece uma entrada ou uma saída de dinheiro, en-
quanto pelo regime de competência leva-se em consideração o fato que gera o direi-
to de receber ou o dever de pagar. Assim, na compra e venda de mercadorias, por 
exemplo, pelo regime de caixa tem-se de fazer a escrituração da compra no momen-
to em que é feito o pagamento, e a escrituração de uma venda no momento em que 
ocorre o recebimento do preço correspondente. Já pelo regime de competência con-
sidera-se o momento da compra, ou da venda, independentemente da saída ou da 
entrada do dinheiro. 

No âmbito das pessoas jurídicas, portanto, perde importância o conceito de 
disponibilidade econômica e disponibilidade jurídica, sendo importante, por outro 
lado, os conceitos de regime de caixa e regime de competência. 

Já no âmbito das pessoas físicas, diversamente, não se cogita dos conceitos de 
regime de caixa e regime de competência, e ganha importância o conceito de dis-
ponibilidade jurídica, que permite considerar-se tributável o acréscimo patrimonial 
do qual não se tem a disponibilidade econômica, mas se tem disponibilidade jurídi-
ca. E exige, assim, que se tenha conhecimento seguro do que seja uma disponibili-
dade jurídica. 

3.2. Crédito e disponibilidade jurídica 
O crédito em favor de uma pessoa física, para que configure uma disponibilida-

de jurídica e, assim, enseje a incidência do imposto de renda, deve ser a expressão  
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que, se tivessem recebido seus rendimentos nas datas devidas, não estariam sujeitos 
ao imposto, ou pagariam imposto significativamente menor. 

4.2. Tentativas de solução pelo legislador 
Trata-se de uma questão das mais complicadas, de quantas se instauram na re-

lação tributária, o que explica o casuísmo nas tentativas de solução pelo legislador. 
Casuísmo infelizmente somado à desatenção por conceitos jurídicos da grande im-
portância, como é o caso dos conceitos de disponibilidade econômica e disponibili-
dade jurídica enquanto elementos do fato gerador do imposto de renda. 

Por outro lado, o legislador não deixou clara a distinção, que indiscutivelmente 
se impõe, entre a data na qual o imposto se torna devido, porque configurado o 
respectivo fato gerador, e a forma pela qual esse imposto deve ter o seu valor deter-
minado, que pode ser específica, diversa da geralmente utilizada, quando se trate de 
rendimentos recebidos acumuladamente. 

Assim é que a Lei n° 7.713/1988, alterando a legislação anterior consolidada no 
Regulamento do Imposto de Renda de 1980, estabeleceu: 

"Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no 
mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos diminuídos do valor das 
despesas com a ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive do advogados, 
se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização." 

A legislação anterior não era clara quanto ao momento em que ocorre a incidên-
cia, mas estabelecia que "os rendimentos pagos acumuladamente serão considera-
dos nos meses a que se referirem", o que leva à conclusão de que as regras da tribu-
tação aos mesmos aplicáveis devem ser as vigentes nas datas em que aqueles paga-
mentos deveriam ter sido efetuados. Seja como for, em face do art. 12, acima trans-
crito, o Fisco federal exigia o imposto calculado sobre o total dos rendimentos 
recebidos acumuladamente, permitindo a dedução apenas das despesas no mesmo 
referidas, o que levou alguns contribuintes a questionarem a exigência perante o 
Judiciário. 

4.3. A jurisprudência do STJ 
O Superior Tribunal de Justiça terminou atendendo a pretensão dos contribuin-

tes, e considerando indevido o modo de calcular o imposto adotado pela Receita 
Federal, talvez por considerar que este implicava dupla punição para o contribuinte. 
E que este, além de penalizado com o atraso no pagamento do que lhe era devido, 
terminava pagando o imposto que não seria devido se não tivesse ocorrido o ina-
dimplemento de sua obrigação de pagar pelo devedor das prestações que se acumu-
laram. E além disto, terminava pagando imposto que não seria devido, ou maior do 
que o devido se os pagamentos tivessem ocorrido regularmente. 

Por outro lado, como na maior parte dos casos o devedor das parcelas pagas em 
atraso era o próprio Poder Público Federal, admitir-se a cobrança do imposto nos 
termos pretendidos pelo Fisco federal era permitir que o mesmo se locupletasse 
com a própria torpeza. E, na verdade, o Poder Público Federal poderia, sem nenhu-
ma razão juridicamente defensável, deixar de cumprir sua obrigação de pagar com 
o exclusivo propósito de cobrar o imposto que a não ser assim não seria devido, ou 
seria menor. 
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Em face de tal situação que se estabeleceu na Corte Maior, parece-nos que se 
impõe uma solução legislativa que seja abrangente e consiga afastar os questiona-
mentos em torno dos rendimentos de qualquer natureza, recebidos acumuladamen-
te. 

4.5. A solução legislativa que preconizamos 
Permitir a tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente, no momento 

do recebimento por critério de cuja aplicação resulte imposto maior do que o que 
seria devido se os pagamentos tivessem ocorrido nas datas em que eram devidos, 
implica flagrante injustiça para com o contribuinte, violando o princípio da restitui-
ção integral, segundo o qual, uma vez julgada procedente a ação, o autor deve ser 
colocado na mesma posição em que estaria se não tivesse ocorrido violação do seu 
direito. Além disto, quando a fonte do rendimento for a União Federal, implica pre-
miar o Poder Público por sua conduta ilegal, vale dizer, implica permitir que o 
mesmo tire vantagem de sua própria torpeza. 

Por outro lado, temos de considerar que a decisão do Supremo Tribunal Federal, 
declarando a inconstitucional idade do art. 12 da Lei n° 7.783/1988, pode levar a um 
resultado que, na prática, agrava a situação dos contribuintes, ao permitir que se 
considere devido o imposto nas datas em que os pagamentos deveriam ter sido efe-
tuados. E isto certamente ocorrerá se prevalecerem os argumentos do Ministro 
Marco Aurélio, que desconsideram totalmente o conceito de disponibilidade jurídi-
ca, admitindo que essa disponibilidade ocorre no momento em que se dá a aquisição 
do direito ao rendimento, ainda que este na verdade não esteja disponível para o 
contribuinte. 

Por tudo isto nos parece desejável uma solução legislativa que, ao menos para o 
futuro, evite o tratamento mais gravoso para o contribuinte quando, em face da 
inadimplência do devedor, por ele questionada, venha a receber a final seus rendi-
mentos acumuladamente. 

Assim, preconizamos uma lei estabelecendo: 
"Art. 100  imposto sobre os rendimentos de qualquer natureza, recebidos acumulada-
mente por pessoa física, será devido exclusivamente na fonte, na data em que ocorrer 
o efetivo pagamento, e terá o seu valor determinado como se os pagamentos tivessem 
ocorrido nas datas em que deveriam ter sido feitos e nos termos da lei então vigente, 
ainda que posteriormente modificada ou revogada. 
Art. 2° Se, nos termos da lei vigente nas datas em que os pagamentos deveriam ter 
sido feitos, não houver imposto a pagar, os rendimentos recebidos acumuladamente 
não serão tributados." 

Tal solução legislativa, como se vê, além de afastar o casuísmo, preserva o con-
ceito de disponibilidade jurídica, e, com isto, certamente contribuirá para reduzir o 
número de ações que abarrotam o Poder Judiciário. 
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